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Aos sete dies do mes de junho de mil novecentos e setenta & - 

tro, ês oito horas 6 trinta minutos, na Peitoria, Sela dos Conselhos, pravie- 

nte convocade, foi realizada uma reunião do Conselho Coordenador de Ensino e - 

à Pesquisa, presidida pelo Vice-Reitor, Prof. Alexandre A.Valédo de Cunhe, & com 

“presença dos seguintss conselheiros: Profs. Anni Gerda Albert de Morees, - 

Midney Socha Castro, Guido Kaster, Fermin Gorcia Fernander, Fubons de Dliveira = 

artins, Luiz Antonio tischado Veríssimo, Nilton Alberico Bianchi Pacha, Gastão = 

Roe lho Pureze Duarte, Edusrdo Allgeyer Osório, Peulo Assumpção Osório e Deoclé — 

Bio Reis Farnandes. Abertos os trabalhos, colocou o Sr, Presidente em discussão- 

aprovação e eta da ssasão anterior, distribuída com antecipação so Consslho. O 

of. Paulo Assumpção Osório, referândo-se eo item 9, da eta anterior, solicitou 

E constasse em ata, Gue conforme parecer do relator aprovado pelo COCEP, ficou 

ado o Departamento de Letras do Instituto da Lotras e Artes de UFPEL., A ata — 

bi aprovade com a restrição do Prof, Paulo Assumpção Osório, aqui registrada, A 

Presidência registrou com satisfação à presença da Proft Anni Garda Albert do- 

Moraes que está substituindo a Prof? Enílcda leurell Gsistausr, do Colegiado de- 

urso de Húsica, que se encontra afastada por motivo de doença. ONDEM DO DIA. — 

tem 1.- Gule Acadêmico. Foi eproveda e proposte do Prof, ifilton Rocha complemen 

Rada valo Prof. Guido Kaster, no sentido de que fiquom exemplares do Guia Acade- 

mico é disposição des Senhores Conselheiros ra Secretaria dos Conselhos, pare - 

& todos possam ter conhecimento do conteúdo do mesmo. Item 2.= Normas para — 

aninhamento de projetos de pesquisa pera o COCEP, Itom 3,- Nodolo de formulê- 

D pera reletório ce pesquisa, digo, de projetos de pesquisa, Item 4, Normas 

jare. publicação de trsbslhos na Revista da UFPEL, Item S- Modelo de formulários 

a relatório de Honitoria. Foi aprovado pelo COCEP a constituição ds uma Comis 

São formade pelos Profs. Gastão .Coslho Pureza Duarte, Paulo Assumpção Osório e- 

Eduardo Allgayer Osório, a fim de estudar O trebalho elaborado antericrments = 

melo Prof. Gestão Coslho Pureza Dusrte E sugestões encaminhades pelos Profs,  - 

Eduardo Allgayer Osório e Paulo Assumpção Osório, apresentanto redação final aos 

dtens da nºs, 2 a 5. Item 6, Criação de novos cursos na UFPEL. À Presidência = 

Eolicitou ao Prof. Sidney Rocha Cestro que relatasse O DTOoCESSO. Disse, o Prof.- 

Sidney focha Castro Que O processo original recebeu o nº 0505/74, & que conforme 

decisão do COCEP foi desmenbredo em duas partes e encaminhado Es Comissões da - 

Graduação e Pós-Graduação pere análise a apresentação de sugestões. Continuando, 

Esso que posteriormente e Comissão de Graduação recebeu o ofício nº 1,187/74 do 

Amonífico Asitor da UFPEL, no qual altera o projeto inicial incluindo & retiren- 

flo alguns cursos, ficando a proposição ros seguintes termos: Administração Pú - 

Íniica, Agrimensura, Artas Práticas, Eibliatscononia. Engenheria Mecênica, Enge- 

mharis de Operação, Engenharia Florestal, Estatística, Geolcgia, heteorologis, = 

Nutricionista, Química, Turismo e Zootecnio, À Comissão de Graduação propõe apro 

ação integral da política expensionista do Hegnáfico Reitor, sugerindo apenas a 

troca do nome do curso de Nutricionista para Curso de Nutrição, Foi aprovado O 

perscesr da Comissão da Graduação. O Prof. Milton Rocha disse que O COCEP, hoje - 

abro uma nova fase, estabelecendo normas c regimes de trabalho e acredita que É 
ui 

muito. importants que se pénse cono preliminar uma forme de dinemização da et: 



as Comissões existentes no COCEF, delegando &s mesmas o estudo dos processos,- 

endo o parecer ser global des Comi usões e não dos menhros em separado, Conti 

ando o Prof. Milton Rocha manifestou-se dizendo que o COCEP é tá eutorizando- 

estudo da criação de novos cursos, a fim de resguardar prioridades de áreas ,= 

gerirdo que seja dada divulgação na imprensa local, uma vez que 08 Cursos tem 

8 ter conforme Portaria Ministerial autorização prévia pera funcionamento da- 

etaria Geral do MEC, não obrigatoriamente do Conselho Federal de Educação , = 

E Prof, Sidney Rocha Castro esclareceu que O Macnífico Reitor propõe a Fixação- 

uma política expansioniste na Universidade, pare manlfestar o interesso da - 

dversidado Federal de Pelotas nesses áreas, dentro do processo normal estabe- 

do pelo MEC. Não havendo manifestação em contrário & Presidência considerou 
erouada a política expansionista na parte de Graduação, À seguár, solicitou O 

« Presidente que o Prof, Hilton Rocha relatasse a parte referente a pós-gra = 

ação, O Prof, Milton Rocha disse que face eo que foi exposto, o problema na = 
ta da pós-graduação É bastante diverso do problema da áree de graduação, uma 

que a competição que a Universidade deverá enfrentar é e nível regional e - 
So a nivel local, Continuando, disse que processo inicial que levou O nÊ ,eces 

B0S/74, que foi desmembrado e encaminhado & Comissão de Pós-Graduação, circu - 
uy entre os membros ca referida Comissão, apresentando o Prof. Gastão Coelhos 

lurezo Duarte o apoio & iniciativa do Reitor e sugerindo que na érea da Odontos 

gia sajem criados cs cursos ds pós-greduação em Cirurgia e Traumatologia e - 

Resbilitação Ore), A manifestação do Prof. Gilberto Azambuja Centeno foi de- 
soje criado um curso de pós-graduação em Bovinocultura, ne área de Zcotsada, 

2, Ginda cus por esse motivo volta a saltentar aquele aspecto de que as de= 

fBdes = pareceres das Comissões sejem toredos em reuniões conjuntes e não iste 
Edamonts pare que todos as aspectos pudessem ser analisados, Continuando, dis=- 

que na área de pós-graduação não há uma prerência de definição da política 
Mpansionista, propondo que não ficases definida de momento, uma VEz que nO = 

.« 1,187/78 do Magnífico feitor, não forem citados os cursos de poóssgradua = 

jo, pelo fato do mesmo não ver tanta urgência de definição, como acontece na - 

de graduação. Colocada em discussão a proposi cão do Prof, Milton Rocha Ffol 

pvada nó sentido de que a política expansionista no que se refere à érea da 

Bs=gredueção seja definida posteriormente, A seguir, & Presidencia esclareceu 

nos item de assuntos de interesse imediato será tretado o assunto sobre o - 

tema de Ffuncionesmanto das Comissões existentes no COCEP, Continuando a Presi 

da passou a trater dos assuntos constantes da ordem do dia, Item 7,= Process 
em poder dos relatores, O Prof, Sidney Rocha Castro solicitou que os proces 

de nºs, 1553/71, 1483/78, 1611/74 e 1777/%, referente sos subitens 2.1, = 

“EA 2,3 e 7.6 sejam retirados da pauta e encaminhados a Comissão de Graduação, 

epresentará perecer conjunto até o final de reunião, Foi concedida pela Pre 
dência a retirada dos referidos processos, Za - Cormen Luisa 5,Barres E OU = 

8 solicitam trensferência do Curso de Licenciatura em Desenho e Plástica pa- 

D Curso de Arquitetura, Proc. 4338/73, Relator: Prof, Sidney Rocha Castro, - 

analisando o processo verificou que embora, involuntariamente e fruto da - 

ta de normas regulamentares, houve caracterizada injustiça com 05 requereo 

8 e cuja forma de sanar cabe evidentamento a este Conselho, Continuando, mend, 

gtou-ss propondo que os aluros interassados neste processo tenham preferencia 

quaisquer vagas que venham a ccorrer no Curso de Arquitetura ou, a critério = 

plenário possa sste Conselho autorizar o seu aproveitamento mesmo & custa do 
iBréscimo de vages nes disciplinas onde não houver. O assunto foi emplamento = 

batido, e finalmente foi aprovado o parecer do relator devendo o processo ser 

caminhado & Consultoria Jurídica , conforme sugesteo apresentada pelo Prof, - 

bens de Oliveira lertins, 4 Presidência agradeceu a presença dos Senhorea Con 

glheiros, devendo a reunião continuar na próxima sogunda-feira, dia 10 do core 

te, às oito hores, Acrescsntou, ainda que, a partir das 14:00 "ZA 



A 
q a + 
trarão e disposição dos Senhores Conselheiros na Secretaria exempleres do = 
pssnico. - Reiniciados os trabalhos no dia 10 do corrente, as oito horas, 
sidência comunicou o recebimento de memorando justificando a ausência do = 

f. Luiz Antonio vachedo Veríssimo, que tevs que ausentareso da cidade , A ses 

Er, passou-sc a examinar a ordem do dia. 2,8 - Rudolph Guerich de Mirenta Va- 
Qhees, solicite transferência do Colégio Agrivola de Brasília pore o Colégio = 

Gola Visconde da Graça. Proc. 1647/74 = Pelator: Prof. Sidney Rocha Castro,- 

Blator historiou o conteúdo do processo e manifestou=se que tendo em vista De 

cer do Diretor do Colégio Agrfcole Visconde da Graça e a legislação vigente, 

avel & concessão da transferência solicitada, Foi colocado em discussão, = 

eprovado o parecer do relator, 7.7 - Depertemento de Ciências Sociais Agrá = 
da FAEM, solicita autorização para afastemento do Aux, de Ens, José Costa - 

Es para cursar pós-graduação na Universidade Federal de Viçosa, Minas Gerais. 
0529/74, Relator: Prof, Gilberto Azambuja Centeno. A Presidgectê solicitou 

o Prof. Guido Kastsr relatasss o presente processo, O relator “ad hoc” his 

pu O contéudo do processo manifestendo-ss pela autorização do efastamento - + 

ELtado. Aprovado o parecer do rejdetor, 258 8 « Pedido de afastamento da Profi= 

Maria Perez de Garcia Fernandez co Colégio Agrícola Visconde da Graça pare- 

História de América na Espanha, Relator: Prof, Gast&o Coelho Pureza Duare 

O relator informou que o referido processo passou por ele e foi baixado &o - 

V.G. para cumprir diligência, não retornando até o momento, 2,9 = Pedido de 
zação para afastamento do Aux, de Ens, Silmar Teichert Peske, pare cursos- 

ds e exterior, Proc, 0175/74, Relator: Prof, Gilberto Azambuja Centeno, A - 

dência historiou o conteúdo do processo e comunicou que ad-referendum do - 
lho, teve que encaminhar o pedido de sutorização pare afestenento do país,= 

) Em vista o estabelecimento de prezo fixeco pelo M.E.C, para entrada de pro 

dessa naturezas. Continuando, disse que e declareção do Sr, Coordenador - 
E do Agiplan, enezxada ao processo, trata-se de documento comprobetório de - 

tação na Universidada do Mississipi, tendo em vista os termos do Contrato Ge 

o "o" do Contrato de Empréstimo nº 327/SFBA, entre a República Federati 

» Bresil e o Banco Interemericano de Desenvolvimento (BID) para o desenvolvi 

5 do Sub-Progreme da Apoio Covernementel & Implantação do Pleno Necional de- 
tos - AGIPLAN, ernexados ao processo de efestamento. Foi referendeda pelo = 

D do Conselho e decisão tomada pela Presidência,. 2,10 - Faculdade de Ci 

Domésticas, solicita informações sobre o conteúdo dos cursos de eperfei - 

to pare fins de concurso, Proc. 1443/7%, Peletor: Prof. Gilberto Azambuja- 

O. Em virtude do Prof, Centeno encontrar-se em licença especial, a Presi = 

à solititou Bo Prof. Gastão Coelho Pureza Duarta que relatasse OD proceosso.- 

ator “ad-hoc” historiou o conteúdo do processo, lendo para conhecimento dos 

bas o parecer do relator nos seguintes termas: 1º) poderão ccorrer dificul 

para carectorizer a relação entre o curso de aperfeiçoamento ou especiali- 
De & érea do concurso; 2º) no entanto, é óbvio que, dentro dos limites esta 
sidos pela própria rezão e pelo bom senso, devera haver uma correlação entre 

: & finalmente caberá & Comissão Examinadora quentificar o valor do título- 

tado, de acordo com os critérios e objetivos previamente definidos, Foi = 

iBeacdo am discussão o parecer do reletor, Aprovado o perecer do relator. 2.J1= 
tamento de Morfologia do Instituto de Biologia = aumento da carga horária = 

Curso de Aperfeiçoemento ou Especialização em Neuroanatomia, Proo, 1155/74 = 
Etor: Prof: Gastão Coslho Pureza Duarte que solicitou relatar juntemente cóme 

Mb=item 7:23 = Reletório do Curso de Especialização do Curso de Neuroanatomia 
envolvido no Departamento de Morfologia do Instituto de Biologia - Proc, see 

S/a, por tratarsse do mesmo assunto, O relator manifestou-se pela sproveçãos 

fpretensões do Departamento de Morfologia referente ao aub-item 7,11 -Proc, = 

: Com referência ao subitem 7.23, o relator manifestou-se pela aprovação 

fitas do Curso de Neuroenatomia desenvolvido pslo Departamento de Morfolo 

Colocados em discussão, - foram aprovados us parsceres do reletor 1/4 

al 
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os sub-itens 7.11 e 7.22. 0 Prof. Guido Kaster propos à Presidência Be ju 

kerrompide a ordem do die e volte-ss a trater o Item 1 - Guis Acadêmica, Foi - 

svada pelo plenário a proposte do Prof. Guido Kaster, A Comissão de Graduação 

p: Esentou BEu parecer sobre o Gula Mi edêmico sugerindo es seguintes alte rações: 

à peg.5 -= onda mais houver: substituir Agronomia por Engenharia Agronômica, Ne 

o. & - substituir o período assinalado por: ... duas verificações escritas, - 

pre juízo de outras; verificações previstes no Pleno de Ensino de discipline, 

089.7 - Em (a), eliminar as palavras pera eprovação; Em (b) incluir no fim do 

odo: observado o calendário escoler; Em (o), eliminar o período por ser das- 

sesério-no momento em que for divulgedo o Guia, Na pag. 8 - Em (1), serascen- 

E ao fim do período: outras etividades que vehhem a ser oficializadas pele Uni 

idade; Em (2), slterer q redação do período para: À recuperação dos estudos, 

“o dos estudantes, deverê ser determinada € comprovada pelos Departementos- 

aoondentes. Em (3), alterer a nota (8) por (5). Na peg. 11 - Incluir no = 

referente à matrícula o anexo de número 4, Na peg. 13 ='Em (5), ÂAncluir: — 

Fixação de turmes do sulas práticas por disciplina. Na peg. 23: Em (5), in - 

anexo aprovedo ne última reunigo do COCEP (conferir gravação). Na page 2 

), s-bstituir o período: b) encaminhar ao C, Curso que julgará sobre equive 

das, podendo ser sulicitade opinião do Departamento correspondente. ha pag.- 

(8), alteror esse item - reopção e definição de vagas de acordo con é mo- 

ação proposta e eproveda ne última reunião do DOCEP, etrevés da verificação 

sferências ou reonções a expressão a nável de ciclo bésico. Na Pag. 11 - 

axo. Em (9), propor a realização das reuniões pare eprovação dos planos de= 

5 das disciplines 60 vias antes do início de cada periodo letivo. Na pag. Já 

(10), propor que a distribuição das tarefas de Magistério seja levada & dis - 

So pelo plenário do COCEP, depois de ouvida e COPERTIDE peles implicações rg 

ves aus regimes espaciais de trabalho. E, como em anexo destina-se de um = 

» especial aos professores seja discutido em separado do restante do Gula - 

dêmico, Disse ainda o Prof. Sidney Rocha Castro que es altereções propostas - 

Comissão de Greduação forem submetidas à Assessoria Acadêmica, dizendo quo- 

mesmas não elterem o conteúdo do Guia Acadêmico. A Presidência comunicou que- 

do sugestão da Comissão de Graduação ds que € distribuição das tarefas do 

astório constante do Guia Acadêmico seja levada so plenário do OOCEP, depois- 

puvide a COPERTIDE, resolveu para senho de tempo encaminhar O presente Guia 

adêmi co à consideração ds COPERTIDE, que em reunião reelizada dia 23,05.74 que 

tiu parecer depois de examo pormenorizado do assunto em pauta, resolvendo por 

âmidado ster-se exclusivamente no êmbito das etividedes docentes em regimes= 

niais de trebalho, pare os quais já existam normas vigentes da COPERTIDE em- 

eita consonância com as Resoluções da COMCRETIDE, não sendo no momento con= 

sento a introdução das sugestões apresentadas na parto de “Distribuição das= 

fas de Megistério"” inseridas no Bula Acadêmico. O Prof, Fermin Garcia Fernan 

sugeriu que fosse colocado no Final do Guia Académico um apérdice com defini 

antes sobre: somestra, período, ediantemento etc. Disse, O Prof. Sidney - 

ha Castro que ne parte de Informações GCereis ja constam elguras informações - 

poderão ser acrescidas, ds acordo com es sugestões apresentadas pelo Prof, - 

in Garcia Fernandez. O Prof. Milton focha sugeriu que fosse aprovado o ante- 

sto do Guia Académico e que seja constituida uma Comissão da Padação especi- 

ce porre o Guia, nada impedindo que a mesma seja integreda pelos membros da = 

dssão de Gradusção. O Prof, Guido Kaster manifestou-se também pela eprovação- 

Buie Acadêmico com as modificações aqui sugeridas e que a radação fique com & 

iesão de Graduação . Após amplomenta discutido O assunto foi aprovado o pare- 

da Comissão de Graduação com as modificações que se fizorem necessários, Fi- 

do a mesma encarregada da redação finel acrescida das sugestões apresontadas- 

, Prof. Fermin Garcia Fernandez, À Presidência aproveitou a cportunidade para 

congretular com o magnífico trabalho da Coniesão de Graduação na slaboração - 

à Guia Académico. Uma vez aprovedo o Guis Académico, foram reiniciados cs eu 



Es 

1a reforentes à continuação da ordem do dia, 7,12 - Departemento de Zootecnia 

E FAEM consulta sobrs o reconhecimento da validade de créditos para futura acei- 

o em cursos da pós-graduação. Proc. 1045/94, Reletor: Prof, Gastão Coelho Pu= 

Era Duarte, O relator historiou o contaúdo do processo, procedendo a leitura do- 

Rrecer nos seguintes termos: Em face de estar tramitando nesses egrégio órgão uma 

anosta oriunda do Vagnífico Reitor desta Universidade de ss estudar & criação - 

vérios cursos de licenciature e pós-groduação, expstiente este que já se encon 

à em poder do comissão específica, somos de opinião que ss aguarde a regulamnen- 

e a viabilidads dos cursos propostos para que então seja atendida es preten 

8 do Sr, Chefe do Departamento da Zootecnia . Após amplamente debatido o es = 

to, o Prof, Guido Kaster solicitou vistes do presents processo, a qual foi con 

dida pela Presidência, 7,13 = Colegiedo de Curso de Artos Plásticas propõe des= 

E memento do mesmo, Proc. 0992/74, Relator: Prof. Sidney Rocha Castro, O relator 

istoriou D conteúdo do processo, procadendo a leitura do parecer nos seguintes - 

ps: 1º) aprovar, em parte, a proposição em julgamento, desmembrando o Colegia 

de Curso de Artes Plásticas em; a) Colegiado de Curso de Arquitetura, b) Cole= 

do de Curso de Educação Artística, b) Colegiado de Curso de Licenciatura em = 

Eres, Este último o vigorar após seu pleno funcionamento. 2º) que sejem tomadas 

dências regimentais pare a composição des mesmos. O Prof, Paulo Assumpção = 

5 solicitou vistas do presente processo, a qual foi concodida pala Presidêns 

. 2;Já - Merlene Nogueira Fontenelle Fernandes Lopes solicita que seu cContra- 

do trebelho seja eo nível de Professora Assistente. Proc, 1155/74, Relator: — 

BF. Bicney Rocha Cestro, O reletor historiou 0 contóudo do processo, opinando = 

a finalidade de selvaguarder us interesses maiores dos Auxiliares de Ensinos 

lhiversidade, que deva o COCEP tomar como nerma 6 não aproveitamento ds pessel 

nto em níveis, que não o de Aucilisr de Ensino, sem prévio concurso, respeita 

evidentemente, es prerrogativas previstas na legislação vigente, Finalmente- 

referencia a solicitação do presente processo , opiramos que deva & mesma ser 

da em face des exposições anteriormente referidas. Colocado em votação, foi - 

ado o parecer do relator, 2,15 - Pedido de revalidação do Diploma do Médico 

4o Miguel Honório Pizzorro Fournig, Proc. 0257/73 - Relator: Prof, Au - 

E de (liveirs Martins, O relator opinou pelo deferimento da solicitação de re- 

dação do diplona do médico vaterinório hâguel Honório Pizzorno Fournié, tendo 

deste os documentos epresentados pelo requerente estarem revestidos dos requi- 

exigidos pele legislação vigents. Aproved. por urenimideade o perecer do ro- 

pr. 2.16 - Projsto de pesquisa do Aux, de Ens, Arménio da Costa GreFfulha do + 

tuto de Física e liatemática, Proc, 1796/74, Relatar: Prof. Milton Alberico - 

“há Rocha. O reletor solicitou so plenário mais tempo para estudar o processo, 

E à nova legisleção que devoré seir dentro em breve. Foi acolhida pelo plená - 

E solicitação do relator. 72.17 - Departamento de Fitossanidada da FAEM en- 

a Plano de Trebelho e Projeto de Pesquisa do Aux, de Ens, Marco Amtondo = 

Nogusz, Proc, 1527/% = Relator: Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte. rela - 

E historiou o conteúdo do processo e manifestou-se pela aprovação das preten - 

E do Prof. Marco Antonio Dies Noguez . Colocado em voteção foi aprovado por -— 

imidade o parecer do reletor, 2.18 - Departemento de Solos da FAEM, encemi = 

Projeto de Pesquise do Aux, de Ens. Algencr da Silve Gomes. Proc, 1986/74, Re- 

e: Prof. Gastão Coelho ?ureza Duarte, O relator historiou o conteúdo do pro = 

manifestando-se pela aprovação do referido projeto de posquica apresentado 

à Prof. Algeror de Silva Gomes. O Prof. Nilton Rocha sugeriu que o CICEP deve- 

estudar o aspecto normativo sobre a aceitação de estudentes como cO-responsá- 

par projetos de pesquisa, mas cono colaboredores, uma vez que co-responsável 

à ser um técnico na plenitude de seus direitos, ou seja, um profissional = 

tado pela graduação, achando que caberia como colaboradores. Colocado em - 

gção o perecer do relator, foi aprovado com a sugestão de que os estudantes = 

no referido projeto como cenlaboradores, 7.19 - Dspertamento ce Solos 
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REM, encaminha Projetos de Pesquisa dos Ausilieres de Ensino Jargs Luis Brauner 

Pantonio Carlos Torres Vianna, Proc, 1987/74 = Relator: Prof, Gastão Coelho Pu-= 

ara Duarto, O relator historiou 6 petrescad do processo manifestando-se pela = 

Brovação do referido projeto de pesquisa, denandendo sua gxecução, da Nberação 

recursos por parte da FAPERGS. Colocado em votação à parecer do relator foi - 

puado por unsnimidade. 7.20 = Cf.nº 184/73 do Instituto de Biologia encaemi - 

do plano de pesquisa dos Auxiliares de Ensino Suceni Ine Moreira Lara a Car- 

5 Morcos Barcellos de Oliveira - Proc, 4192/73, Reletor: Prof, Gastão Coslho - 

pra Duarte, O reletor coómuntcou que o presente processo jé foi epreciado e - 

provado pelo COCEP, ficando epones sustacda a execução da pesquisa, em face de - 

D Constar no processo, documanto que declaresss haver um comprómisso formal do 

AS, em fornecer os meios necessários à realização do plano apresentado. Conti 

do, disse que sotisfeitas as exigências legsis, conforme consta de folhas - 

e 11 do processo monifesta-se pela aprovação do referido plano da pesquisa a 

executado pelos Professores Suceni Ine Moreira Lera 6 Carlos liercos Barcel - 

de Oliveire. Colocado em votação foi eprovado o parecer do relator por unand, 

ade, 7,2] - Df.n? 200/73 do Instituto de Biologia encaminhando projeto expe- 

tal dos os Auxiliares de Ensino Suceni Ine Vorsira Lere e Carlos Marcos Barcel 

de Oliveiras, Proc, 4323/73 = Relator: Prof. Gilberto Azambuja Conteno, À = 

sidência solicitou so Prof. Milton Roche que relatesse o processo. O relator- 

oc procedeu a leitura do parecer do relator ques menifestou-es pela aprovação 

referido projeto experimental, Colocado em votação foi sprovedo per unanimiga 

B parecer do reletor, 2,22 - Representantes dos Pesquisadores junto ao = 

ES, encaninha relatório sobre participação no Seminário sobre Acministração “a 

E Pesquisa na Educação Superior. Proc. 2522/73, Relator: Prof, Milton Alberico- 

chá Rocha, A Presidência esclareceu que por um lepso da Secretaria foi inché 

na ordem do die o presente processo, que em reunião enterior já tinha sido - 

atado neste Conselho, 7,4 = OF, EB0/74 da Faculdade de Ciências Domésti - 

O rindo o projeto | do Curso de Dinémica Famtliar & nível de aperfeiçoe- 

. Proc, 1895/74, Relator: Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte, O reletor his= 

ou o conteúdo do processo opinendo pela sus sprovação desde que a Prof? Coor 

adora Geral obtenha junto às entidades patrocinadoras, o mumerério necessário 

a atender as despesas decorrentes da realização do curso, O Prof. Milton fo- 

disse que o MEC so criar a asistamática de sprovação prévia dos cursos, O fez 

bêm com a possibilidade ds suplementar recursos, ds forma que como o proces- 

Fforçosamento devera ser encaminhado so MEC pare perita prévia e se o apoio 

pssas entidades não for obtido do monento, podars ser suplemantado pslo UEC, Co 

Etado em votação o perscer do relator, foi aprovado com o aditamento do Prof. -— 

ton Rocha , no sentido do enceminhamento ao MEL do referido processo para = 

pvação prévia da reslização do Curso de Dinâmica Familiar, 1 7,€5 - Instituto 

Ciências Humanes enceminha cópia do Regulemento do Loncurso dae Norogrefias em 

peração ao Biônio da Colonização. Proc. 1790/74. Relator: Sidney Hocha Casa - 

| O relator manifestou-se pele homologação do Concurso de Nonogrefias em Co- 

ção do Biênio da Colonização, entretanto, como tem implicação de ordem fi- 

peira seria interessente cuvir o NE sgnífico Reitor, quento à pessibilidads de 

ior tol solicitação. Colocado em votação, foi aprovedo o parecer do releton 

28 - Df.nº 046/74 do Instituto de Biclogia anceminhando trabalho elaboredo pe- 

Aux. de Ens, Vicente de Paula Guarenti, Proc. 1564/74, Relator: Prof, Gilber- 

DD Azambuja Centeno. À Presidência solicitou que o Prof. Eduardo Allgayer Osório 

ncionesse como relator. do presente processo, O relator ad-hoc leu para chnhe- 

ento do plenário o pareser do relator que manifestou-se que O trebalho em = 

ta seja apreciado, após a eprovação des Normas para publicação ds trabalhos - 

Revista da UFPEL. Colocado em votação, fci eprovado o parecer do relator. O 

bF, Guido Kaster usando da palavra disse que um dos essuntos da ordem do dia 

E rounião de amenhê, É concurso pere livre docência s que alguns docentes a 

] 
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a érea, escherem que como ne UFRGS esta tendo um tretemento diferente de nossa 

dversidade, solicitarem ecos representantes no COLEP, que entregasse à Presi - 

Bência cópies de um ente-projeto de normes es necíficas pere o concurso de livre 

Mocência semeliantes as ea neicido pele UFBCS, pera que sejem distribuidas aoe- 

Monselheiros pars apreciação, O Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte disse que se- 
E interessente exeminar estes normas, assim como es normas que foram elebora- 

2 no ente-=projeto de Regimento einda na o aprovado e o mesmo tempo, manifes - 

EU sua preocupação com o Edital que foi publicesdo em que consta que as normes= 

Meriam es anteriormente aprovadas pelo COCEF, nada impedindo que este órgão to- 

E nova deliberação, mos que seje publicado que es normas de concurso serão es 

Buais apróvedes pelo COCEP, A presidência comunicou que eproveitando a inter - 

ção do Prof. Gsstão Coelho Pureza Duarte será distribuido so plenério cópias 
Resolução nº 3/73 do Conselho de Coordenação do Ensino eda Pesquisa da = 

RES e do Título VIII = dos Concursos pera Pessoal Docente do ante-projeto do- 

Mmimento da UFFEL, A presidência egradeceu a presença dos Senhores Conselheir- 

; devendo a reunigo continuar no dia 11 do corrente, às oito hores.- Heini - 

fedos os trsbalhos no dia 11 do corrente,ãs oito horas, solicitou a Presidén = 

altéração na ordem do die passendo-se e exeminer o Item 10 - Assuntos de = 

Bresse Imediato, 1. Proc , 2015/7% - Veria de Graça Neves Cavalheiro solici 

E Bubmeter-se às verificsções de Direito Romeno e Ciências das Finanças em = 

ertunideds especial por não ester matriculeda ne Epoce em que es mesmos forem 

Blizedos, Selator: Prof. Sidney Rocha Castro, O reletor historiou o conteúdo- 

à processo, monifestando-se pele concessão de época especisl., em período e con 

ções estipulados pelos respectivos Departamentos, Colocado em votação, foi 0 

recer do relator aprovedo por unenimidede, £. Proc. 2101/74 - Instituto de = 

Enctãs Humanas faz consulta ao COCE”, se cabe conceder época especial em Exa- 

5 so aluno que seja convocado pare realizer estégio de instrução militer como 

pirante de reserve,. Relator: Prof. Sidney Rocha Castro, DO relator sugeriu O — 

Reaminhamento do presente processo a Consultoria Jurídica da UFPEL para intere 

stação de texto legsl. Colocado em votação, foi eprovado o parecer do relator, 

Bub-Itens 7,1, 7.2, 7,3 e 7,6 retirados da ordem do dia pela Comissão de Gra 

ção no início de reunião, A Comissão de Grecduação sxeminendo os processos de 

sferência dae nês. 1553/,1777/1083/e 1611/74, respectivamente das requeren = 

Carlota Luiza Aldeia Martins, Vera Maria de Freites Calerrega, Maria Lucia 

5 Santos Nendiets e Maria ds Conceição Ribeiro, opina, por unanimidade de = 

membros, pera qua o procedimento seja o seguinte: &) que seja sobrestado O 
mento de expedientes dessa netureza; b) que a Sub-fReltoria Academica feça - 

epoca devida, o levantamento de vagas existentes nas lnidades ou cursos res= 

Btivos ; c) que com a aprovação e consequente vigência do Guia Acadêmico es si 

ações figurentes naqueles expedientes, terão enqustramento próprio; d) que, — 

oportunidada, então, tais pedidos narecerdo o estudo e 80) LUÇÃO, em conjunto, 

n iguais oportunidades pare todos, de acorto com as normas explicítas naquele 

strumento. Colocado em votação, foi o perecer da Comissão de Breduação aprova 

por unanimidade, 4. A Presidência leu para conhecimento do COCEP, os termos- 

D Of.Circuler nº a/7a [86/08/56 do &r, Secretário Bsrel do MEC que comunica a 

bnstituição de uma comissão conjunta dos Ministérios ca Educação e do Interior 

ra estudar E propor medidas que Suape o aperfeiçoamento integrado dos Pro 

emas CAUTAC e CAMPUS AVANÇADO, 5 Presidência propos que o Prof, Eduardo - 

geyer Osório complatasse do e da Comissão de Pós-graduação e Pesquisa,= 

1 Substituição ao Prof. Gilberto Azambuja Contono, que se encontra em licenço- 
pecial. Foi aprovada pelo plenário a proposta da Presidência, A seguir, o Sr, 

Bsidents propos ao plenário de que cada Comissão clegssse sou Presidente, bem 
Ecmo a Comissão designada pare estudo e redação final dos itens de nºs, 2a 5 - 

ordem do dia, Continuando, propos que às 10:00 hores a sessão seja sus 
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E que os Senhores Conselheiros nossan participar do eto de posse do Prof. 

o L. Alves da Fonseca, cono Conrdenador dos Úrgãos de 2º Grau da UFPEL, O- 

F. Milton Rocha usando da palave sugeriu que aproveitando esta interrupção- 

am as Comissões se reunirem o slegerem seus Presidentes, Foi. aprovada a - 

Estão co Prof. Nilton Rocha, Reinicíados os trabalhos, epos rápida interrup= 

D Sr, Presidente comunicou que Etre vês Portaria do Nagnáfico Reitor, foi = 

emeda a funcionária Jaciars de Silva Irazoqui, para substituir o Chefe da - 

O stario dos Consslhos, durante scu impedimento. 6. OF.n? 26/74 do Sr. Dire- 

do Instituto da Letres e Artes encerinhando pera conhecimento do COCEP, exe 

Sento da Prof? Neria Luiza Pereira Lima Cerruccio Chefe do Departamento de = 

os de Arte comunicando que a “of! Ângela barie Sinotti Rocha Gonzalez 05- 

aquentando três disciplinas co curso de pós-graduação de História da Cultu 

a Pontíficia Universidade Católica do Rio Grende do Sul e que a Prof? Anto- 

E Zulene D'Avila Paixão estã frequentando disciplinas da Curso de pós=gradua 

em Filosofia na área de concentração: Antropologia e área de Dominio Cone = 

Ellosofia da Arte na Pontíficia Universidads Católica do Rio Grande do Sul. 

D Prof. Peulo Assumpção Osório comunicos que na sessão anterior pediu vistas 

processo relatado pelo Prof, Sidney Rocha Castro e consultou sobre a possi 

dade de trazer seu ponto de vista, em face da urgência do processo sobre O 

Eidbremento do Colegiado de Curso de Artes Pinsticas, lsando da palavre 0 & 

. Peulo Assumpção Osorio manifestou seu ponto de vista nos seguintes termos: 

ensêo realizada em 10.06.74 do COCEP, pedimos vistas ao Processo nº Dns2/74, 

gual o Coordenador do Colegiado de Curso de Artes Plásticas salienta & conse 

uição de mais Colegiados na érca de Artes, e fim de preencher as normas esta 

dee em vigor. A título de elucidação, queremos salientar que na referida - 

de Artes, somente dois Colegiados atuam (Artes Plásticas 5 Música) englo - 

io, O primeiro, os Cursos de Arquitetura, Educação Artística (Licenciatura), 

ação em Pintura, Escultura e Gravura e o segundo os Cursos de Instrumentos 

Cento o Licenciatura em Música, este em extinção, Tendo em vista o precaito - 

tutário, pera cede Colegiado de Curso, fci proposto a criação de quatro Co- 

dados pare os seguintes Cursos: Colegiado de Curso de Arquitetura, Colegiado 

Curso ce Educação Artístico, Colegiado de Curso de Graduação em Pintura, Es= 

tura e Gravura Colegiado de Curso de Graduação em Instrumentos e Canto. Em 

mudo de necessidade imperiosa ds atividade imediata dos referides Colegiados, 

encaninhads a láste dos docentes, epós prévia solicitação aos respectivos « 

rtamentos, e fim de que não tardassem as Portarias de nomeação, E tanto is- 

Espalha a realídade que O Magnífico Reitor, sabendo da urgência do assunto,- 

mechou o presente processo nos seguintes termos: "Baixao-ss porteria, após - 

vação do COCEP - Em 11.093,74". Dessjsmos salientar qua ps cursos de Pintura, 

ultura e Grevurs são Cursos reconhecidos pelo Conselho Federal de Educação, = 

tencontes & antiga Escola de Eslas Artes "D. Carmen Trópaga Simões", egora - 

morada à UFPEL, Por sua vez, O Curso de Instrumentos e Canto, também reconhe 

ão pelo C.F.E. e etó então ministrado na Unidade Agregada, Conservatório de - 

dea da Pelotes, funciona sau ciclo básico no Instituto de Letras o Artes, - 

à candidatos ao ingresso, submetendo-se ao vestibular unificado LFPEL/URS. - 

do assim ter escleresido as dúvidas relativas co processo em peuta, propo 

aprovação des quatro Colegiacos sugeridos. O Prof. sidney Rocha Castro usan 

5 da palavra disse que deu parecer no presente processo, baseado no que 0 

of. Veríasimo soliciteva que era o desmembramento do Colegiado ds Curso de - 

es Plásticas, o que não cabia em face da legislação vigente, Entretanto face 

à esclerecimento do Prof. Paulo Assumpção Osório de que a área de Artes preten 

a implantação de cursos independantes e qua nesse caso, cade um deles deve = 

seu cróprio Colegiado de Curso, sugeriu a apreciação do parecer do Prof. - 

> Assumpção Osório e que caso aprovado, não caberia o parecer do reletor - 

Ete processo. Colocado em discussão, foi aprovado o parecer do Prof. P VA 
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pção Osório. Esgotados os essuntos da interesso imediato, e Presidência = 

ho Ttea 8 - Concurso pare livrs=docência.ne UFPEL. O Sr. Presidente lou- 
ada DT 

a conhecimento cs termos ca Fortaria nº 125/74 do Magnífico Reitor da UFPEL, 

Eravés da qual declara atertes 25 inscrições para o concurso de livre docência 

& o dis 11 de setembro de 1.974. Após emplamante debatido o assunto, & Presi- 

1 sugeriu e constituição de uma Comissão Especial pera estudar as emendas- 

psentadas pelos docentes da érca da Agronomia, normas de concurso para pes = 

docente constente do antesprojeto do Regimento, & ainda, es normas do cone 

pare pesscal docente aproradas pelo COCEP, em maio de 1.573 e apresentar 

stões ao COCEP. Foi eprovade a sugestão do Sr. Presidente Ficando a Comis - 

à Especial constituida pelo Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte (Presidente), - 

» Assumpção Osório e Deoclério Reis Fernandes, O Prof. Guído Kaster apréseg 

uma proposta para que seja (stabclecido um prezo mínimo de 120 dias, & com- 

da data de encerremento das inscrições pera.o concurso de livre docencia,ou 

3, 11 de setembro do corrent» ano, para qua 08 cendidatos apresentem a tese, 

aferida proposta foi aprovada por unanimidade. À Presidência consultou sobre 

escolha dos Presidentes pera «3 Comissões existentes no COCEP, À Comissão de- 

juação elegeu o Prof. Sidney Rocha Castro e a Comissão de Pós-Graduação E - 

guisa elegeu o Prof, Milton ilocha, O Prof. Eduardo Allgayer Osório, membro - 

Comissão de Extensão solicitou à Presidencia que o nome do presidente da re- 

da Comissão seja comunicado em próxima reunião. Item 9. Concurso para pes- 

docente na UFPEL. A Presidência comunicou que esta sendo elaborado um - 

Em, a fim de ser distribuido acs Senhores Conselheiros, juntamente com 6 con- 

údo programático de todas as iisciplinas integrentes dosDepartamentos da Uni- 

Saco. Disse, ainda que há 2 méximo interesse da Reitoria em deflagar ainda 

e ano o Concurso para pessosl docente, Continuando, disse ques & categoria da 

djer de ensino é considerada prioritéria, por já existicem docentes aptos & 

atear concurso pera professoras assistente desde 1568, Consultou 6 plenário - 

s c estabelecimento de um critério de prioridade: 1º) Abertura de concursos 

docentes que já tenham corcluído curso de mestrado completo ; 2e) para do - 

tes que tanham no mínimo o estágio probatório mais 2 anos. Disss, ainda que- 

ré uma limitação , uma vez que não há possibilídades de se fazer todos 08 = 

ros ao mesmo tempo, e que no mínimo serão 20 concursos para professor  - 

stante até dezembro, depencendo dos recursos orçementários da Universidade, 

Prof. Sidrey Rocha Castro lertrou que realmente o fator tempo deveré ser leva 

em conta, uma vez que o pessoal do quadro extinto , há meis da 12 anos rão = 

possibilidade de fazer concurso, Disse, que existem em Nossa Liniversidada = 

mimeros professores assistentes que tiveram sua cerreira praticamente trancada 

8 política universitária da UFRGS, que fechou os concursos em 1563. Entao - 

es professores ficarem impo! sibilitados de avançar na cerreire do magistério, 

ento em outras Liniversidades professores de mesma êpoca jê se encontram  - 

professor adjunto, já que é pare alguns apanas concurso de títulos. Conti- 

do levantou a hipótese de que embora & prioridade dove ser imediata sos pro 

ares auxiliares, poderão sor oferecidas simultansemente vagas também a nú - 

1 de professor adjunto. O Prof, Guido Kaster manifestou-se endossando a mani= 

estação do Prof. Sidney Rocha Castro, À Presidêncis comunicou que a Comissão - 

Especial nomeada pelo COCEP pera estudar O estebelecicanto de normas para 05 - 

concursos pare pessoal docente, dentro da brevidade possível, e, ainda, recsben 

do o mapeamento que será distribuido a todos os conselheiros, firmará à guiza - 

de sugestão uma estratégia em cermos de abertura de concurso para esta ou eque 

Os categoria de magistério superior, Disse, minda que este estudo após debatido 

mo COCE?, seré levado ao Magnífico Reitor, pare dantro des possibilidades Finan 

ceiraes da Reitoria, começarmos os trabalhos referentes cos concursos para pe5- 

sos] docente em nossa Universidade, Nada mais havendo a tratar e agradecendp a 



presença dos Senhores Conseal siros, o Prof 

XY 
10. 

Alexandre A,Valério de Cunha, = 
Presidente do COCEP, encerrcs e rsundso, ds quel, para constar, eu, Jaciare- 

da Silve Irazonui, Sacretéri: Substituta dos Conselhos, lavrei a presente = 

ata que vai devidemante essinada,.=.=. UE q 
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